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LEI COMPLEMENTAR N' 142, de 13 de novembro de 2008. 

DisPÕe sobre o Mapa Genérico de Valores 
e fixa os critérios de apuracão do Valor Venal 
dos Imóveis, para efeito de cálculo do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
no exercício de 2009, e dá outras providências. 

TARCÍSIO CLETO CHIA VEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei complementar: 

Art. }O Fica aprovado o Mapa Genérico de Valores para efeito de cálculo do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, de acordo com as tabelas e mapa 

anexos. 

Art. 20 Os valores de metro quadrado (m2
) dos terrenos, para efeito do cálculo do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, são os constantes da Tabela I anexa c 

representados no Mapa por seu correspondente código de valor. 

Parágrafo único. No caso de ocorrência de imóveis não cadastrados ou sem 

código de valor estabelecido pelo Mapa Genérico de Valores, seu código será determinado pelo 

órgão municipal competente com valores equivalentes aos imóveis lindeiros ou conlinantes. 

guardadas as diferenças fisicas. 

Art. 30 Os valores do metro quadrado (mZ) de edificação, para efeito do cálculo do 

Imposto sobre a Propriedade Predial, são os constantes da Tabela II anexa, estabelecidos em 

função do tipo e padrão de acabamento. 

Art. 40 O valor de cada terreno será obtido peja multiplicação de sua área pelo 

valor básico unitário do metro quadrado (mZ), aplicando o correspondente fator de correção, 

sendo expresso pela seguinte fórmula: 

VT ~ AI x V M2T x FC 

Onde: 

VI "" Valor do terreno 
• 

A T "" Area do terreno 

VM2T "" Valor básico unitário do metro quadrado do terreno 
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FC :::: Fator de corrcção do valor do terreno (Gleba). 

Art. 5° Os valores básicos unitários do metro quadrado (m2
) dos terrenos são os 

constantes do Mapa Genérico de Valores. 

Art. 6° O Fator Gleba dos terrenos será obtido em função de sua área e os 

quocientes são os constantes da Tabela III. 

Parágrafo único. O Fator Gleba somente será aplicado nos terrenos com área 

superior a 900,00 m2 (novecentos metros quadrados). 

Art. 7'" No caso de terrenos que os critérios de avaliação possam conduzir a 

resultados inadequados ou injustos, poderá ser efctuada avaliação especial que será submetida à 

apreciação do órgão municipal competente. 

Art. 8° O valor da edificação será obtido pela multiplicação de sua área pelo valor 

básico unitário do metro quadrado (m2) correspondente à classificação da construção aplicado o 

Fator de Correção relativo ao Estado de Conservação, confonne a fónnula: 

VE ~AEx VM 2"x FC 

Onde: 

VE ~ Valor da Edificação 
, 

AE = Arca da Edificação 

V M2E = Valor básico unitário do metro quadrado da edificação 

FC = F ator Conser:vação 

Parágrafo ú.nico. A área construída será calculada pelo contorno externo das 

paredes ou pilares da edificação. 

Art. ~ As áreas das dependências terão seu valor unitário de rnetro quadrado 

fixado à razão de 60% (sessenta por cento) do valor correspondente à edificação de rnaior valor 

de m2 existente na unidade imobiliária. 

Art. 10. Para detenninação do valor básico unitário do metro quadrado (rn2
) da 

edificação, as mesmas serão enquadradas nas scguintes categoria 'i: 

I - Edificação tipo CASA ou SOBRADO 

Luxo 
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Boa 

Média 

Popular 

Rústica 

ll- Edificação tipo APARTAMENTO 

Luxo 

Boa 

Média 

Popular 

III - Edificação tipo SALA/LOJA 

Luxo 

Boa 

Média 

Popular 

IV - Edificação tipo FÁBRICA 

Boa 

Média 

Popular 

Rústica 

V - Edificação tipo GALP ÃO 

Boa 

Média 

Popular 

Rústica 

VI - Edificação tipo TELHEIRO 

Boa 

Média 
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Popular 

Rústica 

VII - Edificação tipo OUTROS 

Luxo 

Boa 

Média 

Popular 

Rústica 

Art. II. Para efeito do enquadramento anterior no que se refere à classificação do 

padrão de acabamento, as edificações ficam assim caracterizadas: 

I - TIPO LUXO: Edificação com padrão de acabamento FINO, possuindo um ou 

mais pavimentos; estrutura de alvenaria; concreto e ferro; fachada com 

preocupação arquitetônica, revestida de pedras, mánnores, pastilhas ou similares 

de excepcional qualidade; revestimento interno de excelente qualidade, a base de 

ma<;sa corrida, azulejos finos e decorados até o teto, pisos de mánnore, cerâmicos 

de primeira qualidade, pedras, assoalho ou de madeira de fina qualidade ou 

carpetes; forro com laje pré-fabricada ou madeira decorada; pintura a base de 

látex; portas especiais, vitrôs e venezianas de alumínio ou madeira de lei, 

armários embutidos com revestimento interno; existência de lareira ou não; 

instalação hidráulica com tubulações especiais e completa. instalação elétrica com 

aparelhos de iluminação artística, banheiros sociais e privativos; dependência.;; de 

empregados; donnitórios; áreas livres; garagens; lavabos; sala'); corredores; 

jardins; piscina; vestiários; salões de jogos c festas; edículas e quiosques. 

2 - TIPO BOA: Edificação com padrão de acabamento BOM, possuindo um ou 

mais pavimentos; estrutura de alvenaria; concreto e ferro; fachada especial, 

revestida de pedras, pastilhas ou materiais equivalentes; revestimentos internos 

com materiais de primeira, azulejos decorados ou não, até o teto, cerâmicos ou 

equivalentes, assoalhos, toros de madeira ou carpetes, forro com lajes pré-
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fabricadas ou madeira decorada; pintura a base de látex ou equivalente; portas 

especiais; vitrôs e venezianas de alumínio ou madeira de lei; armários embutidos 

com revestimento interno; instalação elétrica completa e fina; banheiro social e 

privativo; dependência de empregados; dormitórios, área de serviço; áreas livres; 

garagem; lavabos; salas; corredores; muro de alvenaria; gradil de ferro ou similar 

com ou sem portões. 

, , 
3 - TIPO MEDIA: EdiJicação com padrão de acabamento MEDI 0, possuindo um 

ou dois pavimentos; estrutura de alvenaria e concreto; revestimento interno e 

externo com uma demão de argamassa; pintura a base de látex ou têmpera; pisos 

de cerâmica c toros; forro de madeira ou similar; telhas vã ou placas de 

aglomerado; base interna com azulejo de até 1,50 metros de altura; portas, vitrôs e 

venezianas comuns; instalação hidráulica e e1étrica simples; acabamento 

econômico; fachada simples; muro e mureta de alvenaria ou meio gradil de fcrro; 

contendo banheiro, copa, cozinha, sala, donnitórios, corredor, área de serviço c 

despejo, 

4 - TIPO POPULAR: Edificação com padrão de acabamento POPULAR, 

pavimento térreo; estrutura de alvenaria; fachada simples, revestimento interno e 

externo, com uma demão de argamassa; pintura simples; pisos cimentados 

(cerâmico de inferior qualidade ou tacos de segunda); forro; telhas vã ou placas 

de aglomerado; base interna a óleo ou azulejos de inferior qualidade (até 1,50 

metros de altura); portas, vitrôs e venezianas comWlS; instalação hidráulica c 

elétrica simples; sem edícula; contendo banheiro, cozinha, donnitórios, sala e área' 

de serviço. 

, 
5 - TIPO RÚSTICA: Edificação com padrão de acabamento OPERARIO, 

pavimento térreo; estrutura de alvenaria ou madeira, conjugada ou geminada, 

material empregado de pouca qualidade, pequena área construída, piso tijolado ou 

cimentada, forro de madeira simples, quando, existente, sem dependências e com 

materiais de acabamento inexistentes ou de má qualidade. 
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Parágrafo único. A c1a'isificação e enquadramento de cada edificação em um dos 

padrões de acabamento detalhados neste artigo, se dará no padrão de acabamento onde houver a 

maior coincidência ou predominância Cntre as características relacionadas c os a'ipectos 

construtivos e materiais de construção existentes na edificação avaliada. 

Art. 12. O Fator Conservação corresponderá à conservação aparente da edificação 

e os coeficientes são os constantes da tabela a seguir: 

Conservação Coeficiente 

Boa 1,00 

Regular 0,85 

Má 0,70 

Art. 13. Quando num mesmo terreno houver mais de uma unidade aulônoma 

edificada, será calculada a FRAÇÃO IDEAL do terreno pela fórmula seguinte: 

FRAÇÁO IDEAL ~ Área do terreno x Área da Unidade , 
Area total da Edificação 

Art. 14. Nos casos singulares de edificações especiais, onde os critérios de 

avaliação possam conduzir a resultado inadequado ou injusto, poderá ser efetuada avaliação 

O especial, que será submetida à apreciação do órgão municipal competente. 

na data supra. 

Art. 15. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em c trári. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, 

Publicada no 

TARCÍSIO CLETO CHIA VEGATO 
Prefeito 

de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 
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I 3 

I 4 
I 5 

I 1 6 
I 8 

TABELA I A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N" 14212008. 

Valores do metro quadrado dos terrenos 

. -' . . ... . ~~' ... _ .. 

1 

" --"" ~I' 

3 73,26 
3 73,26 
3 73,26 
3 73,26 
3 73,26 
3 73,26 

I 9 3 73,26 
I 10 2 102,56 
I t-~I~I-------------t------~~3~~Ir-~7=3~,26 

I 12 2 102,56 
I 13 2 102,56 

I 14 1 2 102,56 

I _�_---'1~5 _____________ --+ ______ +_2::---+-'Ic::0=:2,;:::56 
I 16 2 102,56 
I 17 2 102,56 
I 18 1 1 2 102,56 
I t-~1';:-9-- -------------+------+-::-2 -+---'1"'0:0

2
,""56 

I 20 2 102,56 
_-:,1_+-----"2-'-1 __ RUA GAL. GOMES CARNEIRO BERLIM 2 102,56 

__ 1,- _-;:2-;.1 __ 7RU;:;A"-C'JU:cL,=;;IO~F;õRA;:.N':':K7::_=;-;-;;o;---+_ 1 ______ 11--_2::---+-'1"'°:02,""56 
-:1,-- _-,2",1 __ AV. LAURO DE CARVALHO 2 102,56 

I 21 RUA MARIA ANGELA CENTRO I 131,85 
I -~272-- 2 102,56 
I 23 . 1 I 131,85 
I 24 1 2 1 102,56 
I 25 1 1 2 1 102,56 
I 26 RUA ALFREDO BUENO CENTRO 2 102,56 

--;'1- --'2õ'6'--- RUA GAL. GOMES CARNEIRO BERLIM 2 102,56 
I 26 AV. LA URO DE CARVALHO ==-----t---"2-+---'-1O=2"',5"'6 

1---:1 __ --,2"6,-+R...;U..:.A'-'M-"-'A"'Rl,,A.:..A:..:N:..c::G=EL=A-'---_____ .:.C::.EN:.:.T"'R..:.O=---___ +_-o-I_+---'-IJ::.;I"',8"'l5 
I 27 2 102,56 

t-...:I- 28 2 102,56 
__ 1,- --;:2""9-- -----------t------+-1----;.1- 131,85 

__ 1;-_-;:3~0-t_----------_I_ 1 2 1 102,56 
I 31 1 2 1 102,56 

1 I _-'3"'2'--_t:.11R"'U::.A:.,:A=L"'F"'R"E"'D:::O:.:B::.U::.E"'.N.:.:O:::...... _____ C..;,EN"'T_R_O ____ --'--_-:,2_-'-----'-10=2"',5""6 
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I 

I 32 RUA CANDlDO BUENO CENTRO 2 102,56 
I 32 RUA GAL. GOMES CARNEIRO BERLIM 2 102,56 

~ I 32 IRUA MARIA ANGELA CENTRO I 131,85 

I 33 I 131,85 

I 34 2 102,56 
I 35 I 131,8~ 
I 37 2 102,56 
I 38 RUA CANDIDO BUENO CENTRO 2 102,56 

I 38 RUA VICENTE M DOS SANTOS BERLIM 2 102,56 
I 38 IRUA GAL. GOMES CARNEIRO BERLIM 2 102,56 
I 38 RUA MARIA ANGELA CENTRO I 131,85 

. I 39 I 131,85 
I 40 RUA VICENTE M DOS SANTOS BERLIM 2 102,56 
I 40 RUA GAL GOMES CARNEIRO BERLIM 2 102,56 
I 40 RUA MARIA ANGELA CENTRO I 131,85 
2 I 3 73,26 
2 1 2 4- 3 73,26 

. 2 3 3 73,26 
2 4 3 73,26 
2 5 3 73,26 
2 6 1 3 73,2~ 

t 2 7 3 73,26 
2 8 3 73,26 
2 9 2 102,56 
2 1 !O RUAAMAPA 1 CENTRO 2 102,561 
2 !O RUA EGAS BUENO CENTRO 2 102,56 

. . 
2 10 RUA JULIO FRANK I 131,85 
2 10 PR. DOS FERROVIA RIOS CENTRO I 

r 2 1 II 1 3 73,26 
2 1 12 1 3 73,26 

1 2 13 IRUA JOAQUIM BUENO 2 102,56 
2 13 RUA MATO GROSSO DOM BOSCO 3 73,26 
2 13 PRC MOGI MIRIM DOM BOSCO 3 73,26 
2 13 RUA SÃO PAULO DOM BOSCO 3 73,26 
2 13 RUA DR. CLEMENTE HOL TMAN 3 73,26 
2 14 3 73,26 
2 15 3 73,26 
2 1 16 1 3 73,26 

1 2 1 17 1 1 3 73,261 
2 18 3 73,26 
2 19 3 73,26 I 

2 20 3 73,26 

Pá ina 2 de 24 9 
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2 21 3 73,26 

2 1 22 3 73,26 
2 23 3 73,26 
2 24 3 -l- 73,26 

2 25 3 73,26 
2 26 3 73,26 

2 27 3 73,26 
2 28 3 73,26 
2 1 29 3 73,26 
2 3D PCA CYRILLO FONTANELLA HARUJI 3 73,26 
2 3D RUA JOAQUIM BUENO 2 102,56 

, 2 3D PRC MOGI MIRIM DOM BOSCO 3 73,26 
2 1 30 RUA RIO GRANDE DO NORTE HARUJI 3 73,26 
2 30 RUA SILVIA BUENO 3 73,26 
2 31 2 102,56 
2 32 RUA EGAS BUENO CENTRO 2 102,56 
2 1 32 RUA JULIO FRANK 1 131,85 

, 2 32 TR PADREANCHIETA 2 102,561 
2 32 RUA SILVIA BUENO 2 102,56 
2 33 RUA JOAQUIM BUENO 2 102,56 
2 33 RUA JULIO FRANK I 131,85 
2 33 RUA JULlA BUENO 2 /02,56 
2 33 RUA SILVIA BUENO 2 /02,56 
2 34 3 73,26 
2 1 35 t 3 73,26 
2 36 3 73,261 

, 

2 37 3 73,26 
2 39 3 73,26 
2 1 40 1 1 

t 
3 73,26 

2 -l- 41 IRUA CEL. AMANCIO BUENO 3 73,26 

1 2 41 IRUA JOAQUIM BUENO 1 2 /02,561' 
2 41 RUA RIO GRANDE DO NORTE HARUJI -l- 3 73,261 
2 41 RUA PARANA JD, FONTANELLA 3 73,261 
2 42 RUA CEL. AMANCIO BUENO CENTRO 2 102,56 
2 42 RUA JOAQUIM BUENO 2 /02,56 
2 42 RUA JULlA BUENO 2 102,56 
2 1 42 RUA JULIO FRANK CENTRO I 13 1 ,85 

I 2 1 43 3 73,26 

1 2 1 44 1 3 73,26 
2 45 3 73,26 

\ 
2 46 3 73,261 

, 

2 47 3 73,26 
, 
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48 3 73,26 
49 3 73,26 
50 3 73,26 
51 3 73,26 
53 3 73,26 
54 3 73,26 
55 -+ 3 73,26 
56 3 73,26 
57 3 73,26 
58 3 73,26 
59 3 73,26 
60 3 73,26 
61 3 73,26 
62 3 73,2~ 
63 3 73,26 
64 3 73,26 
67 3 73,26 
68 3 73,261 
70 1 3 73,26 
71 3 73,26 
72 3 73,26 
75 3 73,26 
77 1 3 73,26 
78 3 73,26 
79 3 73,26 
80 RUA GEL AMANCIO BUENO CENTRO 3 73,26 

. 
80 RUA JOAQUIM BUENO 2 102,56 
80 RUA JOSE ALVES GUEDES 1 1 3 73,26 
80 RUA PARANA BELA VISTA 3 73,26 
80 RUA PARANA JD. SÃO JOÃO 3 73,26 
80 RUAPARANA JD, FONTANELLA 3 73,26 

. 

80 RUA JOSE ALVES GUEDES JD. SÃO JOÃO 3 73,26 
81 3 73,26 
82 3 1 73,26 
83 1 1 3 1 73,26 
84 RUA CEL AMANCIO BUENO CENTRO 1 2 102,56 
84 1 RUA JOAQUIM BUENO 1 2 102,56 
84 IRUA JULIO FRANK CENTRO I 131,85 
84 1 RUA JOSE ALVES GUEDES JD. SÃO JOÃO 2 102,56 
85 RUA JOAQUIM BUENO 3 73,26 
85 RUA MARANHÃO 3 73,26 
85 RUA PERNAMBUCO SÃO JOÃO I 3 73,26 , 

, 
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85 RUA JOSE ALVES GUEDES 10. SÃO JOÃO 2 102,56 
86 3 73,26 
87 3 73,26 
88 3 73,26 
89 3 73,26 
90 3 73,26 
91 1 3 73,26 
92 3 73,26 
93 3 73,26 
94 3 73,26 
95 1 1 3 73,26 
96 3 73,26 
99 3 73,26 
100 3 73,26 
101 1 3 73,26 
102 3 73,26 
103 3 73,26 
104 3 73,26 
105 1 3 73,26 
106 3 73,26 
107 3 73,26 
108 3 73,26 
109 3 73,26 
I I 7 1 3 1 73,26 
I I 8 3 73,26 
120 3 73,26 
121 3 73,26 
122 1 3 73,26 
123 1 3 1 73,261 
124 3 1 73,26 
125 3 73,26 
126 3 73,26 
128 3 73,26 
130 3 73,26 
131 3 73,26 
132 1 3 73,26 
133 1 1 3 73,261 
134 1 3 73,261 
155 3 1 73,261 
156 3 73,26 
157 3 73,26 
158 3 73,26 

. 
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159 3 73,26 
160 4 61,531 
161 4 61,53 
162 4 61,53 
163 4 61,53 
164 4 61,53 
165 4 61,53 
166 4 61,53 
167 4 61,53 
168 4 61,53 
169 4 61,53 
170 4 61,53 
I 71 4 61,531 
172 4 61,53 
173 1 4 61,53 
174 4 61,53 
175 4 61,53 
176 t 4 61,53 
180 5 43,96 
181 5 43,96 
182 5 43,96 
183 5 ! 43,96 
184 5 43,96 
185 5 43,96 
186 5 43,96 
187 5 43,9~ 
188 1 5 43,96 
189 5 43,96 
190 5 43,96 
191 5 43,96 
192 4 61,53 
193 4 61,53 
194 4 1 61,53 
195 1 4 1 61,53 
196 1 4 61,53 
197 4 61,53 
198 4 61,53 
199 4 61,53 
200 4 61,53 
20 I 4 61,53 
202 4 61,53 '-I) 
203 1 7 1 17,5 
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204 4 61,53 
205 4 61,53 
206 4 61,531 
207 4 61,53 
208 4 61,53 
209 4 61,53 
210 4 61,531 
2 I I 4 61,53 
212 4 61,53 
350 5 43,96 
351 ~ 5 43,961 
352 5 43,96 
354 7 17,59 
360 5 43,96 
361 5 43,961 
362 5 43,96 
363 1 5 43,96 
364 5 43,96 
365 5 43,96 
367 1 5 43,96 
368 5 43,96 
369 5 43,96 
370 5 43,96 
371 5 1 43,96 
372 1 5 43,96 
373 5 43,96 

. 
374 5 43,96 
375 5 43,96 
376 5 1 43,96 
377 1 1 5 1 43,96 
378 . 1 5 43,96 
379 5 43,96 
380 5 43,96 
381 5 43,96 
400 5 43,96 
402 5 43,96 
403 • 5 43,961 
405 5 1 43,961 
406 1 5 -+ 43,961 
407 5 43,96 
408 1 5 43,96 
409 5 43,96 
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I 

2 I 410 5 43,96 
2 411 5 43,96 
2 412 5 43,96 
2 413 5 I 43,96 
2 414 5 43,96 
2 415 5 43,96 
2 417 5 43,96 
2 418 5 I 43,96 
2 419 5 43,96 
2 I soo 6 30,78 
2 50 I 6 30,78 
2 502 6 30,78 
2 503 I 6 I 30,78 
2 504 6 30,78 
2 -I- SOS 6 30,78 
2 506 6 30,78 
2 507 6 I 30,78 

, 2 508 I I 6 30,78 

t 2 509 6 30,78 

I 2 5 I O 6 30,78 
2 5 II 6 30,78 
2 512 6 I 30,781 

+ 2 513 6 30,78 
2 514 I 5 43,96 

I 2 515 5 43,96 

Q 2 516 5 43,96 
2 517 5 I 43,961 
2 518 I 5 43,96 
2 519 I , 5 43,96 

I 2 520 I 5 43,96 

I 3 1 1 131,85 
, 

3 3 1 131,85 
3 4 1 131,85 
3 5 I 131,851 
3 6 I 1 131,851 
3 7 I 1 131,851 
3 8 -I- 1 131,85 

I 3 I 9 I 1 131,85 

I 3 I 10 1 131,85 
3 11 1 131,85 
3 12 1 131,85 
3 13 1 131,85 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

~ 3 
3 
3 
3 

j 3 
3 
3 
3 
3 
3 

, 3 

3 
3 
3 
3 1 
3 
3 
3 

Q 3 
3 1 

1 3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 1 
3 1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Tel: (0"19) 3867-9700 - Fax: (0"19) 3867-2856 - CEP 13820-000 

JAGUARIÚNA - SP 

14 I 131,85 
15 I 131,85 
16 I 131,85 
17 I 131,85 
18 I 131,85 
20 I 131,85 
21 I 131,85 
22 I 131,85 
23 I 131,85 
24 I 131,85 
25 1 I 131,85 
26 1 I 131,85 
27 RUA ALFREDO BUENO CENTRO 3 73,26 
27 RUA CANDlDO BUENO CENTRO 3 73,26 
27 RUA DR, FERNANDO COSTA CENTRO 3 1 73,261 
27 RUA ZENAIDE F MACHADO lO, IK n 3 73,26 
27 IRUA CARLOS TURATO lO, IK m 3 73,26 
27 RUA JULIO FRANK CENTRO 3 73,26 
27 A V, MARGINAL 3 73,26 
27 RUA JOSE ALVES GUEDES JD. SÃO JOÃO 1 I 131,85 
28 RUA ALFREDO BUENO CENTRO 3 73,26 
28 RUA CANDIDO BUENO CENTRO 3 73,26 
28 RUA DR, FERNANDO COSTA CENTRO 3 73,26 
28 RUA JOSE ALVES GUEDES JD. SÃO JOÃO I 131,851 
29 RUA ALFREDO ENGLER CENTRO 1 3 73,26 
29 RUA CANDlDO BUENO CENTRO 3 73,26 
29 'IRUA JOSE ALVES GUEDES JD. SÃO JOÃO I 131,85 
32 3 73,26 
33 3 73,26 
34 3 73,261 
35 , 

t 
3 73,261' 

36 3 73,26 
37 -+ 3 73,26 
38 1 3 73,26 
39 5 43,96 
40 5 43,96 
60 4 61,53 
61 4 61,53 
62 4 61,53 
63 4 1 61,53 
64 1 4 1 61,53 
65 1 4 1 61,53 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 1 

. 3 

3 
3 
3 
3 1 
3 
3 
3 
3 
3 1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 1 
3 1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
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JAGUARIÚNA - SP 

66 4 61,53 
67 4 61,53 
68 1 4 61,53 
69 4 61,53 
70 4 61,53 
71 4 1 61,53 
72 1 4 61,53 
73 4 61,53 
74 4 61,53 
75 4 1 61,531 
76 1 4 61,53 
77 1 4 61,53 
78 4 61,53 
79 4 61,53 
80 4 61,531 
81 4 61,53 
82 1 4 61,53 
83 4 61,53 
84 4 61,53 
85 t 4 61,53 
86 4 61,53 
87 1 4 61,53 
88 4 61,53 
89 4 61,531 
90 4 61,53 
91 4 61,53 
92 4 61,53 
94 4 61,53 
95 4 61,53 
96 4 61,53 
98 4 61,53 
99 1 4 61,53 
100 4 61,53 
101 4 61,53 
102 4 61,53 
105 4 61,53 
107 4 61,53 
108 4 61,53 
109 4 1 61,53 
110 1 4 1 61,53 
11 I 4 61,53 
112 4 61,53 
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I 

3 113 4 61,53 

3 114 4 61,53 

3 1 115 4 61,53 

3 116 4 61,53 

3 117 4 61,531 

3 118 4 61,53 

3 201 7 17,59 

3 202 7 17,59 

3 203 1 7 17,59 

3 204 7 17,59 

3 205 7 17,59 

3 206 7 17,59 

3 207 1 7 17,59 

3 208 7 17,591 

3 209 7 17,59 

3 210 7 17,59 

3 21 I 7 17,59 

1 3 212 1 7 17,59 

3 213 7 17,59 

3 214 7 17,59 

3 215 7 17,59 

3 -+ 216 7 17,59 

3 217 1 1 7 17,59 

3 218 7 1 17,59 

3 219 7 17,59 

C): 
3 220 7 17,59 

. , 
221 7 17,59 o 

1 3 222 1 1 7 17,59 

3 223 7 17,59 

1 , 
224 7 17,59 , 

3 225 . 7 1 17,59 

3 226 7 17,59 

3 227 7 17,59 

~ 
3 228 8 10,56 

3 229 8 10,56 

1 3 230 1 8 10,56 

3 231 1 8 10,56 

3 232 -I- 8 10,56 

3 233 8 1 10,56 

3 234 8 10,56 

3 235 8 10,56 

3 236 8 10,56 . 
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3 

3 

3 1 
3 

3 

3 

3 

1 3 

3 

3 

3 

3 

1 3 

3 

3 

3 

'3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

1 4 

1 4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 
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237 -+ 8 10,56 

238 8 10,56 

239 8 10,56 

240 8 10,56 

241 8 10,56 

242 8 10,56 

243 8 10,56 

250 6 30,78 

251 6 30,78 

252 1 6 30,78 

253 6 30,78 

254 6 30,78 

255 6 30,78 

256 6 30,78 

257 6 30,781 

500 7 17,59 

501 7 17,59 

502 7 17,59 

503 7 17,59 

504 1 1 7 17,591 

505 7 17,59 

507 7 17,59 

508 7 17,59 

509 7 17,59 

510 1 1 7 17,591 
5 I 1 7 1 17,59 

512 7 17,59 

513 7 17,59 

515 7 17,59 

i 1 7 17,59 

2 1 1 7 

3 1 7 17,59 

4 7 1 17,59 

5 7 1 17,59 

6 7 17,59 

7 7 17,59 

8 7 17,59 

9 6 30,78 

i I I 6 30,78 

12 6 30,78 

13 RUA GASPERI !D, S SEDASTlÃO 1 6 30,781 

13 RUAGAONA !D. S SEBASTIÃO 6 30,781 
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I 

4 13 RUA TESTA m. S SEBASTIÃO 6 30,78 
4 13 RUA VICTORIO MATHIUZO m. CRUZ DO SUL 4 L 61,53 
4 14 8 10,56 
4 15 8 10,56 
4 16 8 10,56 
4 17 8 10,56 
4 28 8 10,56 
4 49 4 61,53 
4 50 5 43,96 
4 1 5 I 1 5 43,961 
4 52 5 43,96 
4 53 5 43,96 
4 54 4 61.53 
4 55 4 61,53 
4 1 56 4 t 61,53 
4 57 4 61,53 
4 58 4 61,53 
4 59 4 61,53 
4 60 RUA PIRES !JOÃO A. NASSIF 4 61,53 
4 60 RUA ANDRIOHI CH PANORAMA 6 30,78 
4 61 6 30,78 
4 62 6 30,78 
4 65 RUA PIRES JOÃO A. NASSIF 4 61,53 
4 1 65 RUA ANDRlOHI CHPANORAMA 6 30,78 
4 65 PÇA. HOLAMBRA 6 30,78 
4 65 RUA MANTOV ANI 6 30,78 
4 65 RUA SACHI 6 30,78 
4 66 4 61,53 
4 1 67 4 61,53 
4 68 4 61,53 
4 69 4 61,53 
4 70 4 61,53 
4 71 4 61,53 
4 72 4 61,53 
4 73 4 61,53 
4 74 t 4 61,53 
4 75 1 1 4 61,53 
4 76 1 4 61,53 
4 77 4 .1- 61.53 
4 79 4 61,53 
4 80 4 61,53 
4 81 4 61,53 
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4 82 1 4 61,53 

~ 4 1 84 4 61,53 
4 85 4 61.53 
4 86 4 61,53 
4 87 4 1 61,53 
4 88 + 4 61,53 
4 89 4 61,53 
4 91 4 61.53 
4 92 4 61,53 
4 93 4 1 61.53 
4 94 4 61,53 
4 1 95 4 61,53 
4 96 4 61,53 
4 97 4 61,53 
4 100 1 5 1 43.96 
4 101 5 43,96 
4 1 102 5 43.96 

,4 103 5 43.96 
4 105 5 43.96 
4 106 5 43,96 
4 107 1 5 43.96 
4 120 5 43.96 
4 121 5 43.96 
4 122 5 43,96 
4 123 5 43.96 
4 124 1 5 1 43.96 

. 4 126 -I- 5 43,96 
4 127 -I- 5 43.96 

1 4 128 5 43,96 
4 200 4 61,53 
4 201 4 61.5~ . 
4 202 4 61.53 
4 203 4 1 61,531 
4 204 1 4 61.53 
4 205 4 61,53 
4 207 1 4 61,53 

1 4 208 4 61,53 
4 209 4 61.53 
4 210 4 61,53 
4 211 4 61,53 
4 212 4 61.531 
4 213 4 61,531 
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f 4 
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4 I 
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4 -+ 
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JAGUARIUNA - SP 

214 I 4 6G3) 

215 4 

~ 217 4 

-* 
4 61,53 

4 61,53 

221 4 

222 4 I , 

223 4 61 

-ffi 4 61 , 

4 61 

226 I -+ 4 61,521 
227 4 I 6~ 
228 4 

~ 229 4 

% 4 61, 

I 4 61 

232 I 4 61 , 

237 4 I 61 , 

238 4 61, 

-ffi- 4 61 
4 61,53 

i 241 -+ I 4 61 

242 4 I 61 

243 4 61 

245 4 61 

-* 
4 61 

~ 
61, 

248 I I 61 

249 4 I 
250 4 I 
251 4 61 

252 4 61 

253 4 61 

~ 
5 43, 

I 5 43, 

295 I 
i 

43, 

296 I I 43, 

297 --l- 5 I 
298 5 I 
299 5 

300 ~ ELVIRA G, GIORGI 1m, s, RIN~~ 5 

300 DOIS IRES, ARCO I 6 30; 
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1 4 1 
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4 

4 
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4 

4 

4 1 
4 
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4 
. 4 

4 1 

1 4 1 
4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 1 
4 1 
4 -+ 4 

4 

5 

5 
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30 I 6 30,78 

302 6 30,78 

303 6 30,78 

304 RUA CINCO RES. ARCO IRIS I 6 30,78 

304 RUA DOIS VL. J. ZAMBON 5 1 43,96 

305 5 43,96 

306 5 43,96 

307 5 43,96 

308 -l- 5 43,96 

309 -l- 5 43,961 

3 I O 5 43,96 

350 RUA OITO 10. S. RINALDI /I 5 43,96 

350 AV. RINALDI JI). S. RINALDIII 5 43,96 

350 RUA HUM JARDIM EUROPA 5 43,96 

350 RUA SEIS JARDIM EUROPA 5 43,96 

351 1 5 43,96 

353 5 43.96 

354 5 43,96 

355 5 43,96 

357 5 43,96 

358 5 43,96 

359 -l- 5 43,96 

360 1 5 43.96 
361 5 43,96 

362 5 43,96 

363 5 43,96 

364 5 43,96 

365 5 43,96 

366 1 5 43,961 

367 1 5 43,961 

368 . 5 43,96 

369 5 43,96 

370 5 43,96 

371 5 43,96 

372 5 43,96 

373 5 43,96 

374 1 5 43,96 

375 1 -+ 5 43,96 

376 1 1 5 43,961 

377 5 43,96 

I 7 17.59 

2 7 17,59 
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5 

5 

5 

5 

5 1 
5 

5 

5 

5 

+ 5 

5 , 

5 

5 

5 

5 

1 5 
. 5 

5 

5 

7 

7 

f 7 

7 

7 

7 

7 

7 

1 7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

1 7 

f 7 

7 

7 

7 

7 
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JAGUARIUNA - SP 

] 7 17.59 

4 1 7 17,59 

5 7 17,591 

6 7 17,59 

7 7 17,59 

8 7 17,59 

9 1 1 7 17,59 

10 7 1 17,59 

I I 7 17,59 

12 7 17,59 
I ] 7 17,59 

14 1 1 7 17,59 

I 5 7 17,591 

16 7 17,59 

17 7 17,59 

18 7 17,59 

19 7 17,59 

20 1 7 17,591 

21 7 17.59 
22 7 17,59 

I 6 30,78 

2 6 30,78 

3 i i 6 30,78 

4 6 1 30,78 

5 6 30,78 

6 6 30,78 

7 6 30,78 

8 6 30,78 

9 1 1 6 30,78 

10 -t 1 6 1 30,78 

I I 6 1 30,78 

12 6 1 30,78 

13 6 30,78 

14 6 30,78 

15 (, 30,78 

16 6 30,78 

17 1 6 30,78 

19 --l- 1 6 30,78 

20 1 6 30,78 

21 6 30,78 

22 6 30,78 

23 6 30,78 

Página 17 de 24 



PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Sueno, 1235 - Tel.: (0"19) 3867-9700 - Fax: (0"19) 3867-2856 - CEP 13820-000 

7 24 6 30,78 

7 25 6 30,78 

7 45 6 30,78 

7 I 46 I 6 30,78 

7 47 I 6 30,78 

8 1 9 7,05 

8 2 9 7,05 

8 3 9 7,05 

8 4 9 7,05 

8 I 5 I 9 7,05 

8 6 9 I 7,05 

8 88 7 17,59 

8 88 RUA REGENTE FEIJO 3 73,26 

9 I 9 7,05 

9 2 I 9 7,05 

9 I 3 9 7,05 

9 4 9 7,05 

9 5 9 7,05 

9 6 9 7,05 

9 7 9 7,05 

9 8 I 9 7,05 

9 I 9 

t --+ 9 7,05 

~ 9 10 9 7,05 

9 I I 9 7,05 

9 12 9 7,05 

9 13 9 7,05 
. 

9 14 I 9 7,05 

9 I 50 I 9 7,05 

9 51 9 I 7,05 

9 52 9 -+ 7,05 

9 53 9 7,05 

9 54 9 7,05 

9 55 9 7,05 

9 56 9 7,05 

9 57 9 7,05 

9 I 58 I 9 

9 59 9 7,05 

9 60 9 7,05 

9 61 9 7,05 

9 62 9 7,05 

9 64 9 7,05 

9 65 9 7,05 
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9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

t 
9 

9 I 
9 

9 

9 

9 

9 I 
9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

I 9 I 
9 

9 

9 

9 

9 

9 

9 

I 9 I 
I 10 I 
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66 I 9 7,05 

67 9 7,05 

68 9 7,05 

69 9 7,05 

70 9 7,05 

150 6 30,78 

15 I 6 30,78 

152 6 30,78 

153 6 30,78 

154 6 30,78 

157 6 30,78 

158 t 6 30,78 

159 6 30,7!j 
160 6 30,78 

161 6 30,78 

162 6 30,78 

163 6 30,78 

164 I 6 30,78 

165 6 30,78 

166 6 30,78 

167 6 30,7~ 
168 -\- 6 30,78 

169 6 30,78 

170 6 30,78 

171 6 30,78 

172 I 6 30,78 

500 ~ 9 7,05 

501 9 7,05 

502 9 7,05 

503 9 7,05 

504 I . 9 7,05 

505 I 9 7,05 

506 9 7,05 

507 9 7,051 

508 . 9 7,05 

509 9 7,05 

510 9 7,05 

511 9 7,05 

512 9 7,05 

513 9 7,05 

514 I 9 7,05 

I I ...L 
6 30,78 
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10 

10 I 
10 

10 

10 

10 

10 I 
10 

10 

I I 
. I I 

I I 

I I 

I I 

o 

2 
3 

5 

6 

7 

8 

9 
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6 T 30,78 

6 30,78 

6 30,78 

6 30,78 

6 30,78 

-I- 6 I 30,78 

I 6 30,78 
10 6 30,78 
I I 6 30,78 

13 6 30,78 
5 9 I 7,05 
6 I 9 7,05 
7 9 7,05 
8 9 7,05 
9 9 7,05 
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Demais cadastros de inscrições setor 08 e quadra 0088 

807 

RURAL 9 

08-0088-0007 9 

TERRAS B RETI 
f-"""'0"'8--"0"'08"'8"""'-0""20'"'4- 1-,--,-,--,-,-, -,-= 

08-0088-0205 4 

4 

4 

9 

08-0088-0326 AMOREIRA 7 

t~~~~~8~ ALEXANDRE MARION 4 
. 08-0088-0340 f=-=-c-C. ;;.-"-'-'-------4='-'-'-'--'-'---- -- ,--j--"-"-:': 

08-0088-0344 
MIGUEL MART 7,-+_=:': 

08-0088-0345 
-----eco- ::0-- 7 

7 

7 

A NASSIF 7 

08-0088-0357 7 

~~~~= "CC-,-,--,-~ c:;;--------1I------ __ 7_+--,-",,-, 
08-0088-0378 

08-0088-0386 -

3'--1-~ 

08-0088-0461 VENTURINI 3 

08-0088-0472 7 

08-0088-0476 " 3 

08-0088-05 

08-0088-0513 6 

08-0088-0519 12 SETEMBRO 4 

08-0088-0520 4 

4 

4 
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PROFa. JULlA C .::...:c.::,c:..:.c:..:..::. __ 

08-0088-0528 

4 

7 

7 

4 

3 

4 08-0088-0541 

08-0088-0542 
f---c"... e:--t 4 

7 

f-08-0088-055I ROD SP 340 - KM I 9 

t~~~ill=~t· ~V~IC~E~N~Z~O~~~~g:::== =.:..:...:A.:..N:....A:....S:..:S.:.:IF __ 1-_7 __ ....'.!~ 
08-0088-0556 VIGA TO 

08-0088-0558 
:-'-------1----- i----

7
,-- -..!..! "'1 

08-0088-0560 
f---c"... '-:---t 

9 

3 

ROSEIRA 7 

. PRIMA VERA 7 

9 

08-0088-0584 
=;:;-__ 4_+---"-,,,,-, 

08-0088-0585 4 

08-0088-0586 

08-0088-0587 
f---c"... ;--+ 

7 

SP 340 - KM 28.4 7 

. ALEXANDRE 5 

. ALEXANDRE MARION 5 
9 

7 

4 

4 

4 

61 

61 
08-0088-0640 VICENZO GRANGHELLI 7 
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08-0088-0641 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0642 RUA MARANHÃO 9 7,05 
08-0088-0643 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0644 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0650 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0651 RUA MARANHÃO 9 7.05 
08-0088-0652 RUA MARANHÃO 9 7.05 
08-0088-0653 RUA MARANHÃO 9 7,05 
08-0088-0647 AV. ANTONIO PINTOCATÃO 4 61,53 
08-0088-0648 AV. ANTONIO PINTO CATÃO 4 61,53 
08-0088-0655 RUA DARCV DE CAMPOS SOUZA JARDIM ZENI 4 61.53 . 
08-0088-0656 RUA DARCY DE CAMI'OS SOUZA JARDIM ZENI 4 61.53 
08-0088-0657 RUA DARCY DE CAMPOS SOUZA JARDIM ZENI 4 61,53 
08-0088-0658 RUA DARCY DE CAMPOS SOUZA JARDIM ZENI 4 61,53 
08-0088-0665 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0667 AV. PROJETADA 8 10,56 

. 08-0088-0681 AV. VICENZO GRANGHELI 7 17,59 
08-0088-0685 AV. ANTONIO PINTO CATÃO 4 61,53 
08-0088-0686 AV. ANTONIO PINTO CATÃO 4 61,53 
08-0088-0687 RUA ALCIDES DE O. GERMANO 3 73,26 
08-0088-0689 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7.05 
08-0088-0696 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0697 ESTRADA MUNICIPAL 9 7.05 
08-0088-0699 PÇA. DAS COMUNICAÇÕES CENTRO 3 73.26 
08-0088-0705 JGR 264 

• 
IMOVEL TANQ." 9 7,05 

08-0088-0706 AV. ANTONIO PINTO CATÃO PLANALTO 5 43.96 
08-0088-0707 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0709 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0719 ROD. CAMPINAS MOGI MIRIM 9 7,05 
08-0088-0722 ESTR. N." 3 SIT. E PES RECP 9 7.05 
08-0088-0723 ESTR. N." 3 SIT. E PES RECP 9 7,05 
08-0088-0724 ESTR. N." 3 SIT. E PES RECP 9 7.05 
08-0088-0725 ESTR. N." 3 SIT. E PES REC]" 9 I 7,05 
08-0088-0726 ESTR. N." 3 SIT. E PES REeI" 9 7.05 
08-0088-0727 ESTR. N.o 3 SIT. E PES RECI" 9 7,05 
08-0088-0747 RUA MARANHÃO 7 17.59 
08-0088-0748 +.RUA MARANH~O -\- 7 17,59 
08-0088-0749 7 17,59 RUA MARANHAO 
08-0088-0756 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7,05 
08-0088-0763 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 I 7,05 
08-0088-0767 RUA FRANCISCO DAL'BO 8 10,56 
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08-0088-0770 LOTES 17 E 18-A ICOND R; COLMÉIA =+ 9 I 7.0~ 
08-0088-0774 AV. PACIFICO MONEDA 9 VARGEAO 7.05 
08-0088-0776 AV. PACIFICO MONEDA VARGEÃO 9 7.05 
08-0088-0780 ROD GOV JOSE F. MONTORO 8 10.56 

• 
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TABELA II A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 142/2008, 

Valores do metro quadrado das edificações 

TIPO/PADRÃO 
VALOR POR METRO QUADRADO - R$IM' 

, 
RÚSTICA (I) LUXO (5) BOA (4) MEDIA (3) .POPULAR (2) 

CASA/SOBRADO 487,84 395,20 311 ,62 187,07 119,68 

APARTAMENTO 438,83 357,62 284,26 182,95 -----

SALAlLOJA 461,70 374,02 294,94 176,97 -----
FABRICA ----- 285,83 230,07 142,00 94,68 

-
GALPAO ----- 200,08 161,08 99,41 66,28 

TELHEIRO ----- 182,93 147,27 90,90 60,62 

OUTROS 487,84 395,20 311,62 187,07 119,68 
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TABELA III A OUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N' 142/2008, 

Coeficientes do Fator Gleba 

Area m1 Coeficiente 
ATE 900,00 1,00 

900,01 A 1.000,00 0,81 
1.000,01 A 2.000,00 0,80 
2.000,01 A 3.000,00 0,79 
3.000,01 A 4.000,00 0,59 
4.000,01 A 5.000,00 0,58 
5.000,01 A 6.000,00 0,57 
6.000,01 A 7.000,00 0,56 
7.000,01 A 9.000,00 0,37 

9.000,01 A 12.000,00 0,36 
12.000,01 A 16.000,00 0,35 
16.000,01 A 20.000,00 0,34 
20.000,01 A 30.000,00 0,33 
30.000,01 A 40.000,00 0,32 
40.000,01 A 50.000,00 0,31 
50.000,01 A 70.000,00 0,30 
70.000,01 A 90.000,00 0,29 
90.000,01 A 120.000,00 0,28 

120.000,01 A 160.000,00 0,27 
160.000,01 A 200.000,00 0,26 
200.000,01 A 300.000,00 0,25 
300.000,01 A 400.000,00 0,24 
400.000,01 A 500.000,00 0,23 
500.000,01 A 700.000,00 0,22 
700.000,01 A 900.000,00 0,21 
ACIMA DE 900.001,00 0,20 


